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(Inserção do n.º2, do Artigo 17.º com alterações)
1. O Conselho é composto por um representante de cada Estado-Membro, a nível ministerial (7

palavras suprimidas). Só esse representante tem poderes para vincular o seu Estado-Membro e

exercer o direito de voto.

2. (novo) A presidência do Conselho é exercida sucessivamente por cada Estado membro,
durante um período de seis meses, pela ordem decidida pelo Conselho, deliberando por
unanimidade.

3. (novo) O Conselho reúne-se ordinariamente em Bruxelas, por convocação do seu

Presidente, por sua iniciativa ou a pedido de qualquer dos seus membros.

Extraordinariamente, pode o Presidente determinar a realização de reuniões no território de

qualquer Estado membro.

4. (novo) O Conselho dispõe do poder de auto-organização.

 (Suprimir n.ºs 5 e 6 do presente Artigo)

Explication éventuelle :
O artigo é demasiadamente regulamentador, não compatível com o carácter essencial e

pretensamente “constitucional” do projecto do Praesidium. Propõe-se um artigo com a

composição, organização e funcionamento do Conselho.

O n.º 1 corresponde ao artigo 203.º, § 1 CE.

O n.º 2 corresponde ao artigo 203.º, § 2 CE;

O n.º 3 corresponde ao artigo 204.º CE, com uma precisão.

O n.º 4 corresponde ao artigo 205.º, n.º 1 CE.


